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ACÓRDÃO Nº 058/2010 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 

LEVANTAMENTO ESPECÍFICO DOCUMENTAL. 

CONSTATAÇÃO DE DIFERENÇA PELAS 

ENTRADAS. BEBIDA ALCOÓLICA – PRODUTOS 

SUJEITOS A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. 

I. Recurso conhecido e desprovido com a consequente 

manutenção da decisão recorrida.  

II. Decisão unânime. 

 

 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 30 

de março de 2010. 
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